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CONTRATANTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal,
inscrita no CNPJ sob n9 83.899.526/0001-82, com sede no Campus Universitário, bairro Trindade, em
Florianópolis/SC, 88040-970, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo(a)
Pró-Reitor de Extensão, Rogério Cid Bastos, CPF n9 401.425.409-78, CI ng 6040177 -- SSP/SC;

CONTRATADA

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ n9 83.476.911/0001-17, com sede no Campus Reitor Joio David Ferreira
Lama, Bairro Trindade -- Florianópolis/SC - 88040-900, com Registro no MEC/MCT: n9 066/2016,
Portaria conjunta MEC/MCT n9 066, DATA: 19/09/2016, PUBLICADA NO D.O.U de: 20/09/2016,
SEÇÃO 1, FLS. 15, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Superintendente, Gilberto Vieira Ângelo, CPF n9 179.758.409-04, CI n9 122.899-4, resolvem celebrar
o presente contrato,

Considerando

Que o Decreto ng 7.423, de 31 de dezembro de 2010 e o Decreto n9 8.241, de 21 de maio de 2014,
que regulamentam a Lei ng 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que dispõe sobre as relações entre as
instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as fundações de
apoio, realizem convênios e contratos, nos termos do inciso Xlll do art. 24 da Lei ng 8.666, de 21 de
junho de 1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio na
gestão administrativa e financeira estritamente necessária à execução desses projetos. Resolvem
celebrar o presente Contrato, em conformidade com a Resolução Normativa 088/2016/CUn/UFSC e
legislação pertinente cabível e de acordo com as cláusulas e condBões seguintes:
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CIÁUSUm PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Instrumento Contratual tem por objeto o apoio administrativo e financeiro pela
CONTRATADA no Projeto Extensão intitulado "Desenvolvimento e Produção de Materiais
Instrucionais para diagnóstico de DST, AIDS e Hepatites Virais", financiado pelo(a) Ministério da
Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGA DOES DAS PARTES

2.1 Compete conjuntamente às partes alocar os recursos humanos que se fizerem necessários à
operacionalização deste Contrato;

2.2 Além das demais obrigações previstas neste Contrato competem

2.2.1 A CONTRATANTE

al Alocar, dentro de suas possibilidades e disponibilidade, os meios e mecanismos necessários à
consecução do Projeto enunciado na Cláusula Primeira deste Termo de Convênio;

bl Designar um Fiscal para fazer o acompanhamento e fiscalização do Contrato;

cl Executar as atividades previstas no Plano de Trabalho(Anexo lj;

d) Disponibilizar as suas instalações físicas, laboratoriais, os seus equipamentos e acervo
técnico para a execução do Prometo;

Responsabilizar-se pelo desenvolvimento do Projeto a que se refere este Contrato.e)

2.2.2 A CONTRATADA:

al Apoiar a execução das ativídades administrativas e financeiras necessárias à execução do
Projeto, previstas na Cláusula Primeira, conforme o Plano de Trabalho IAnexo 1) e Planilha
Orçamentária (Anexo ll);

bl Administrar os recursos financeiros destinados à execução do Projeto, aplicando-os
conforme o Cronograma de Desembolso Financeiro, inserido no Plano de Trabalho (Anexo l);

cl Manter registros contábeis e de controle financeiro, especificamente relacionado com os
recursos destinados à execução do Projeto;

d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária,
decorrentes da contratação de pessoal que porventura sejam necessários para a execução do
Projeto, com a finalidade de zelar pelo cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho;

el Responsabilizar-se solidariamente com terceiros, sempre que os contratar para a execução
de qualquer etapa dos trabalhos que seja objeto deste Contrato;

f) Emitir notas fiscais/faturas dos serviços prestados na consecução do objeto deste Contrato à
CONTRATANTE;

g) Prestar, sempre que solicitada, quaisquer informações ou esclarecimentos a respeito das
ativídades administrativas e financeiras referentes a este Contrato;

h) Realizar a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços em conformidade com a Lei
n9 8.958/94;
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i) Apresentar à CONTRATANTE, conforme indicado na Cláusula Quinta, a prestação de contas

referente à aplicação dos recursos;

jl Reconhecer que à CONTRATANTE é conferido o direito de acompanhar e supervisionar o
desenvolvimento do Projeto descrito no ANEXO l deste Contrato, com o objetivo de verificar a
metodologia utilizada. Caso seja constatado qualquer tipo de conflito entre as atividades de
execução e o conteúdo do referido ANEXO 1, a CONTRATANTE terá a prerrogativa de cientificar a
CONTRATADA a respeito de tais impropriedades;

k) Assegurar à CONTRATANTE o direito de acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do
Projeto, descrito no ANEXO l deste Contrato, e de comunicar eventuais desacordos constatados;

1) Prestar à CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer esclarecimentos e informações
que se fizerem necessários ao acompanhamento da evolução dos trabalhos e sobre as atividades
desenvolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 Para a execução do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE repassará o montante de R$
600.000,00 (Seiscentos mil reais) à CONTRATADA, conforme o Cronograma de Desembolso
que integra o Plano de Trabalho -- ANEXO 1, obedecidas às seguintes condições:

a) Os recursos financeiros, a serem transferidos pela CONTRATANTE, serão obrigatoriamente
movimentados pela CONTRATADA por intermédio de conta bancária exclusiva, vinculada a este
Contrato, em agência situada na cidade de Florianópolis/SC, cujos extratos integrarão as respectivas
Prestações de Contas;

b) Os recursos financeiros destinados à execução das atividades relacionadas a este documento
deverão ser aplicados em Conta Poupança ou Fundos lastreados pelo Governo Federal;

cl A CONTRATADA deverá efetuar a devolução do ressarcimento para a CONTRATANTE,
conforme Resolução específica do Projeto, na forma abaixo indicada:

1 -- 1% (um por centos destinado à unidade universitária de origem do processo; -
11 - 2% (dois por cento) destinados ao departamento de ensino ou a setores equivalentes
jórgãos administrativos ou órgãos suplementares) de origem do projeto;
11 - 4% (quatro por cento) distribuídos da seguinte forma:

a) 0,9% para incrementar os Programas de Bolsas de Extensão;
b) 0,6% para incrementar os Programas de Bolsas de Monitoria e Estágio;

c) ].% para a constituição do Fundo de Extensão (FUNEX), gerenciado pela PROEX para
incrementar e viabilizar ações de extensão;

d) 0,5% para incrementar ações de cultura gerenciadas pela Secretaria de Cultura e Arte;
e) 0,5% para incrementar ações de inovação gerenciadas pela Secretaria de Inovação;
f) 0,5% para incrementar Programas de Permanência gerenciados pela Pró-Reitoria de
Assuntos Estudantis;

dl A CONTRATADA será ressarcida pelos serviços prestados no caput desse contrato no valor
total de R$ 48.000,00jQuarenta e oito míl reais).
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CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

4.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do Orçamento Geral da União, no
Programa: l0.305.2015.20YJ.0001; Ptres: 091377; Fonte: 6151694862; Natureza: 339039.

CLA USURA QU/N7Z DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1 A prestação de contas final referente aos recursos financeiros recebidos pela CONTRATADA
deverá ser realizada até 60(sessental dias após o término do prazo de vigência do presente Contrato
e constituída dos seguintes documentos:

a) Ofício de encaminhamento de prestação de contas;

b) Demonstrativo da execução da receita e da despesa;

cl Comprovante de depósito bancário referente à devolução do saldo não utilizado, se for o
caso;

d) Relação das despesas em conformidade com o especificado na planilha orçamentária do
projeto e em ordem cronológica;

e) Relação de bolsistas e contratados pela CLT com as respectivas cargas horárias, quanto for o
caso;

fl Relação de bens adquiridos Imaterial permanente e equipamentos) quando for o caso,
juntamente com o respectivo número do processo e/ou da solicitação para regístro e tombamento
na CONTRATANTE;

g) Extrato da conta corrente bancária específica e da aplicação dos recursos;

h) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quanto o instrumento objetivar a execução
de obra ou serviço de engenharia;

i) Documentos de responsabilidade do coordenador do projeto (relatório de cumprimento o
objeto; relação de pessoas treinadas, quando for o caso; e declaração sobre a regularidade das
despesas realizadas pela fundação de apoio em atendimento ao instrumento contratuall.

j) A apresentação da Prestação de Contas Final com os documentos comprobatórios das
despesas realizadas deverá ser apresentada de forma digital, obedecendo a critérios de qualidade,
através do SPA "UFSC sem papel", inseridos no mesmo processo que originou o Contrato.

5.2 A CONTRATADA manterá arquivados, em pasta específica, os originais dos comprovantes das
despesas Inotas fiscais, faturas, recibos, bilhetes de passagens e outros comprovantes) pelo prazo de
lO Idez) anos, contado a partir da data de entrega da Prestação de Contas Final, à CONTRATANTE;

Parágrafo úr7/co. Na apreciação da prestação de contas, a CONTRATANTE não considerará
provadas e glosará as despesas cujos documentos(comprovantesj:

al Apresentem emendas ou usuras que prejudiquem a clareza de seu conteúdo;

b) Apresentem-se em condições de difícil leitura ou compreensão, a menos que sejam
acompanhados de justificativa que indique inequivocamente o fato a ser comprovado e
os elementos de convicção;

c) Tenham sido emitidos fora do prazo de vigência dfgfontrato.
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5.3 A CONTRATADA anotará em cada comprovante de despesas o número do cheque ou do
comprovante bancário correspondente ao pagamento, observada a organização cronológica
seqüencial e numérica, a fim de estar em conformidade com a relação de pagamentos;

5.4 A CONTRATADA deverá restituir à CONTRATANTE, por meio de GRU - Guia de Recolhimento
da União, eventual saldo remanescente dos recursos de que trata a Cláusula Terceira até 30 (trinta)
dias após a integral conclusão do objeto deste Contrato;

5.5 No caso de valores destinados ao pagamento de ressarcimento pela CONTRATADA, quando
houver, o depósito dos valores destinados a esse fim deverá ser realizado em Conta Cínica da União;

5.6 Quaisquer irregularidades na Prestação de Contas, assegurado o amplo direito de defesa,
impedirão a CONTRATADA de celebrar Contratos com a CONTRATANTE pelo prazo de 02 (dois) anos

e a obrigará a' restituir os recursos recebidos, corrigidos por índice oficial vigente na época,
independentemente de outras penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA - DOS TRIBUTOS

6.1 0s tributos que forem devidos em decorrência direta ou índireta do presente Contrato e/ou
de sua execução, constituem ónus de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, ficando
expressamente vedado o seu repasse para a CONTRATANTE;

CLÁUSULA SETIMA DOS DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

7.1 0 presente instrumento contratual não gera nenhum direito de propriedade intelectual para
a CONTRATADA.

7.2 A CONTRATADA obriga-se a fazer com que todos os envolvidos no PROJETO, assim como
pesquisadores, empregados ou prestadores de serviços, contratados mediante vínculo trabalhista,
ou não, para a execução do presente PROJETO, formem termo de cessão de eventuais direitos de
propriedade intelectual, oriundos dos serviços prestados, para CONTRATANTE, assim como termos
de sigilo e confidencialidade

CLA USURA 0/7H vA DA CONFIDENCIALIDADE E DA NÃO DIVULGAÇÃO

8.1 Todas as informações e conhecimentos identificados como sigilosos aportados pelas Partes
para a execução do Projeto serão tratados como confidenciais, assim como todos os seus resultados;

8.2 A confidencialidade implica na obrigação de não divulgar ou repassar informações e
conhecimentos a terceiros não-envolvidos no Projeto, sem autorização expressa, por escrito, dos
seus detentores, na forma que dispõe o anexo do Decreto n9 1355/94 -- que promulga o Acordo
sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados.,pg Comércio -, art. 39, e a Lei n9

r
9279/96, art. 195, XI.
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8.3 Não são tratados como conhecimentos e informações confidenciais:

a) Aqueles que tenham se tornado de conhecimento público pela publicação de pedido
de patente ou registro público ou de outra forma que não por meio dos Partícipes;

b) Aquelas já em conhecimento da Parte receptora anteriormente à informação da
Parte divulgadora e que não sejam objeto de outro termo de confidencialidade;

c) Aqueles desenvolvidos pela Parte receptora de maneira independente, sem o uso ou
referência a informações confidenciais;

d) Aqueles cuja divulgação se torne necessária:
d.l) Para a obtenção de autorização governamental para a comercialização dos

resultados do Projeto;
d.21 Quando exigida por lei ou quando necessária ao cumprimento de determinação

judicial e/ou governamental;

Parágrafo Único: Nos casos previstos nas alíneas d.ll e d.2), qualquer dos partícipes deverá
notificar imediatamente os demais e requerer segredo no seu trato judicial e/ou
ad ministrativo .

8.4 Qualquer exceção à confidencialidade no âmbito desse Contrato deverá ser ajustada entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - DOS BENS PERMANENTES

9.1 Todos os bens permanentes adquiridos com os recursos disponibilizados deverão ser
incorporados ao património da CONTRATANTE, imediatamente após o seu recebimento, observada a
norma interna que rege a matéria patrimonial;

9.2 Na nota fiscal/fatura referente aos bens adquiridos Imaterial permanente), a CONTRATADA
entregará a uma cópia à CONTRATANTE, para fins de incorporação ao seu património. A outra via
fará parte da prestação de contas, devendo ambas ser atestadas pelo Coordenador, na forma
seguinte:

Atesto o recebimento do(s) bem (s) ou a prestação dos
serviços indicadojs) nesta nota fiscal/fatura, adquiridos
com recursos do CO NTRATO

IAssinatura, nome e/ou carimbo)

PROMETO

10.1 Para fins deste Contrato, a CONTRATANTE

al Indica como fiscal o(a) Servidorjal Berenice Pagam Nappi, pertencente ao Quadro /
Permanente da Universidade, lotado(a) no(a) Departamento de Análises Clínicas (ACL/CCS) ,

inscritojal no SIAPE sob o ng 201815123, telefone 3721-9q2, e-mail berenice.nappi@ufsc.br, o ja)

6
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qual será o(al responsável por fiscalizar a execução direta das atividades deste Contrato bem como
avaliar e encaminhar à CONTRATANTE relatórios de execução referente ao o cumprimento das
etapas estabelecidas no Plano de Trabalho IAnexo il deste Contrato; o(al qual será designadojal
pelo DPC/PROAD através de Portaria, a quem competirá a supervisão das atívidades específicas no
que se refere, exclusivamente, ao projeto contratado, conforme artigo ng 67, da Lei ng 8.666, de 21
de junho de 1993.

b) Indica como coordenador oja) Servidor(a) Lucy Mana Bez Birolo Parucker, pertencente ao
Quadro Permanente da Universidade, lotado(a) no(a) Departamento de Análises Clínicas
(ACL/CCS), inscrito(al no SIAPE sob o n9 2160669, telefone 3721-9712, e-mail

parucker.bez@ufsc.br, o (a) qual será o (a) responsável por Coordenar a execução direta das
atividades deste Contrato, na qualidade de ordenador de despesas, bem como, avaliar e
encaminhar à CONTRATANTE relatórios de execução e controle técnico que atestem o
cumprimento das etapas estabelecidas no Plano de Trabalho (Anexo 1) e Planilha Orçamentária
IAnexo ill, além dos relatórios semestrais;

l0.2 Toda e qualquer questão derivada da aplicação e interpretação deste Contrato, será
submetida, em primeira instância, ao arbítrio dos signatários, que deverão envidar esforços para
superar as diferenças suscitadas.

CLA USULA DECIMA PRIMEIRA DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ll.l Os serviços contratados terão início e término concomitantes às etapas de execução
estabelecidas no Plano de Trabalho, sendo executados de forma contínua durante seu prazo de
vigência. Regime de execução será empreitada por preço global.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DA DENUNCIA E DA RESCISÃO

12.1 0 presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das Partes, mediante notificação,
por escrito, com antecedência mínima de 30 jtrintal dias, ressalvado o cumprimento das obrigações
assumidas, vencidas ou vincendas;

12.2 Constitui motivo para a denúncia deste Contrato, independentemente de prévia notificação,
o descumprimento de quaisquer das suas cláusulas e condições pactuadas, particularmente quando
constatadas as seguintes situações:

al A inexecução, mesmo que parcial, do objeto do Contrato;

b) A utilização dos recursos em finalidades diversas das estabelecidas neste Contrato e em seu
Plano de Trabalho IAnexo lj;

c) A falta de apresentação dos relatórios de execução físico-financeira e prestação de contas
final à CONTRATANTE nos prazos estabelecidos neste Contrato;

d) Se a inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste Termo de Contrato causar
prejuízo, o participe infrator indenízará os danos comprovadamente sofridos pelo participe
inocente
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1 Quaisquer alterações das condições estabelecidas neste Contrato somente poderão ocorrer
mediante a celebração de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento.

CLÁUSULA DEC/MA QUAR7H OA o/sprmsA or t/c/7aÇ4o

14.1 A licitação é dispensada no presente caso, de acordo com o disposto no art. 24, incisa Xlll, da
Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e Art. l9 da Lei ng 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGENCIA

15.1 0 presente Contrato vigorará da data de sua assinatura com vigência até a data de
16/08/2019;

15.2 0 Contrato somente poderá ser prorrogado, conforme a lei ng 8.666/93, devendo-se
observar o limite de 60 meses;

15.3 0 prazo de vigência do presente Contrato deverá estar dentro da vigência da
Descentralização de Crédito ou do Convênio que objetivou a transferência de recursos ou, nos casos

de recursos próprios, dentro dos termos da legislação.

CLA USURA DECIMA SEXTA DA INEXECUÇAO E RESCISÃO

16.1 0 contrato poderá ser rescindido:

al Unilateralmente pela CONTRATANTE, nos casos do artigo 79, ínciso 1, da Lei 8.666/93

b) Poracordo mútuo, na forma do incíso ll do artigo 79 da Lei 8.666/93, e;

c) Judicialmente, na forma do inciso 111 do artigo 79, inciso 111, da Lei 8.666/93.

16.2 No caso de inexecução total ou parcial do contrato, a autoridade administrativa poderá,
garantido o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo das responsabilidades civis e penais,
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei n' 8.666/93.

16.3 Sem prejuízo do contido em 16.2, será aplicada à CONTRATADA:

d) Multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para os custos operacionais,
caso haja inadimplemento parcial ou prática de fato que não leve à rescisão unilateral do contrato;

el Multa equivalente a 10% Idez por cento) sobre o valor estimado para os custos operacionais,
caso haja recusa na sua execução, inadimplemento total ou prática de fato que leve à rescisão
unilateral do contrato.

8
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CLA USULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1 A eficácia deste Contrato, bem como seus eventuais Termos Aditivos, está condicionada à
publicação do respectivo extrato no D.O.U. (Diário Oficial da União), conforme a legislação vigente

CLA USULA DECIMO OPTA VA- DO FORO

As Partes elegem o foro da Justiça Federal de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina, para nele ser dirimido qualquer litígio oriundo deste Termo de Cooperação que não puder
ser resolvido por negociação díreta.

E, por estarem justas e acordadas, as Partes assinam o presente Contrato em quatro 1041 vias de
igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que também o
assina m .

florianópolis, 28 de novembro de 2018

Rogério,

m

Gilberto Vieira Ângelo

Superintendente da FapeuPró-Reitor de Extensão

TESTEM UN HAS

r\n.dd Arnída Husadel

Xarolí/ze NoroR/za cla St! a ferzolc
CPF: 034.505.669-89

Setor de Projetos - FAPEU

Coordenador da CCF/DPC/PROAD/UFSC
Portaria n9 1821/2015/GR -CPF

RG:

CPF

RG:
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
GABINETE DA REITO RIA

CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOGO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE
CEP: 88040-900 FLORIANOPOLIS - SC

TELEFONE: (48) 3721-9320 - FAX: (48) 3721-8422
E-MAIL: gr@contato.ufsc.br

ANEXO l

PLANO DE TRABALHO

l DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO
1.1 Título do Prometo

Desenvolvimento e Produção de Materiais Instrucionaís para o Diagnóstico de DST, AIDS e
Hepatites Virais.

1.2 Período de execução do Projeto
Início previsto: data da assinatura
Data de término ou duração: 16/08/2019

1.3 Motivação e Justificativa
UM DOS PROPÓSITOS DESSE PROJETO É DAR SUPORTE AO TELELAB, QUE É UTILIZADO PELO
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DAS INFECÇÕES SEXUALMENTE
TRANSMISSÍVEIS, DO HIV/AIDS E DAS HEPATITES VIRAIS (DIAHV) DA SECRETARIA DE VIGILÂNCIA
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATINGIR AS METAS ESTABELECIDAS NAS'POLITICAS
GOVERNAMENTAIS, EM PARCERIA COM O DEPARTAMENTO DE ANÁLISES CLÍNICAS DA UFSC. O
TELELAB É UMA FERRAMENTA DE ENSINO A DISTÂNCIA UTILIZADA PARA ALCANÇAR OS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE, VISANDO À PADRONIZAÇÃO DE CONDUTAS E À AMPLIAÇÃO E
À MELHORIA DO DIAGNÓSTICO, DA ASSISTÊNCIA, DO TRATAMENTO E DO CONTROLE DE
INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS, EM TODO O BRASIL. DIANTE DE NOVOS CENÁRIOS,
PORTARIAS MINISTERIAIS, ESTABELECENDO NOVOS PROTOCOLOS, SAO PUBLICADAS PAR E PASSO
COM OS AVANÇOS NA ÁREA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO E A RÁPIDA
PRODUÇÃO DE CONHECIMENTO. A SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DO PAIS E OS SERVIÇOS DE SAÚDE,
SOMENTE IRÃO REFLETIR ESSES AVANÇOS SE HOUVER RESPOSTAS ÁGEIS PARA AS DEMANDAS
CONTÍNUAS DE ADEQUAÇÕES TECNOLÓGICAS, METODOLÓGICAS E DE LEGISLAÇÃO. DESDE 1997, O
TELELAB DESENVOLVE, PRODUZ E DISTRIBUI MATERIAIS INSTRUCIONAIS PARA ATENDER
DEMANDAS DO DIAHV/MS E, DESDE 2012, ESSES MATERIAIS ESTÃO DISPONIBILIZADOS NA
INTERNET, NA FORMA DE CURSOS DE CURTA DURAÇÃO PARA EDUCAÇÃO MASSIVA.
ATUALMENTE, 15 CURSOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO PORTAL TELELAB, DESTINADOS À CAPACITAÇÃO
DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E À PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS, NOS MAIS
REMOTOS LOCAIS DO BRASIL. FORAM REALIZADAS ANÁLISES DE CORRELAÇÕES ENTRE ACESSOS
AO TELELAB E DIFERENTES INDICADORES DE SAÚDE E DE QUALIDADE DE VIDA, NO BRASIL.

DESTACA-SE A ÓTIMA CORRELAÇÃO ENTRE OS ACESSOS E OS POSTOS DE TRABALHO DE SAÚDE
PÚBLICOS E PRIVADOS (RS - 0,910), EVIDENCIANDO QUE O TELELAB É FONTE DE INFORMAÇÃO
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PARA OS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, NO BRASIL QUE BUSCAM A AMPLIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE
CONHECIMENTOS. A EPIDEMIOLOGIA TAMBÉM FOI UM FATOR DETERMINANTE PARA OS ACESSOS,
DEFININDO CORRELAÇOES SIGNIFICATIVAS COM DIVERSOS AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO
COMPULSORIA COMO TUBERCULOSE, DOENÇA PELO HIV E HEPATITES VIRAIS. O TELELAB MOSTRA
QUE EXISTE UMA DEMANDA PARA ESSE FORMATO DE EDUCAÇÃO, O QUAL UTILIZA UMA
LINGUAGEM DE COMUNICAÇÃO ACESSÍVEL E RESGUARDA O RIGOR CIENTÍFICO DA INFORMAÇÃO.
O ACESSO É LIVRE DE TRÂMITES BUROCRÁTICOS E TOTALMENTE GRATUITO, DANDO-SE A OPÇÃO,
AO USUÁRIO, DE USUFRUIR DE UM CERTIFICADO CHANCELADO PELA UFSC E PELO MS. O VÍNCULO
INSTITUCIONAL COM A UFSC E COM O MS, ALIADOS À QUALIDADE DO MATERIAL PRODUZIDO E A
CONSTANTE ATUALIZAÇAO DO CONHECIMENTO DESENVOLVERAM UMA RELAÇÃO DE CONFIANÇA
ENTRE O USUÁRIO E O TELELAB QUE É, PROVAVELMENTE, A MOLA IMPULSORA PARA O
CRESCIMENTO QUE SE OBSERVA AO LONGO DA LINHA DO TEMPO. NO BRASIL, AS DIFICULDADES
PARA A DISSEMINAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DE CONHECIMENTOS E PARA A PADRONIZAÇÃO DE
CONDUTAS TÉCNICAS, NÃO ESTÃO RELACIONADAS APENAS ÀS DIMENSÕES CONTINENTAIS DO
PAÍS, QUE POR SI JÁ SERIA FATOR LIMITANTE IMPORTANTE E DE GRANDE IMPACTO FINANCEIRO. É
PRECISO CONSIDERAR, TAMBÉM, AS DIFERENTES REALIDADES DOS MAIS DE CINCO MIL
MUNICÍPIOS BRASILEIROS, CUJOS SISTEMAS DE SAÚDE APRESENTAM AS MAIS EXTRAORDINÁRIAS
DISPARIDADES. NESSE UNIVERSO DE DESIGUAIS, O TELELAB DEMOCRATIZOU A INFORMAÇÃO,
LEVANDO-A TANTO ÀS GRANDES CAPITAIS COMO AOS MUNICÍPIOS MAIS REMOTOS, DE FORMA
ACESSÍVEL DIDÁTICA E PEDAGOGICAMENTE ADEQUADA, REDUZINDO OS CUSTOS E TORNANDO
VIÁVEL A IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE VOLTADAS À MELHORIA NA
PREVENÇÃO, NO DIAGNÓSTICO, NA ASSISTÊNCIA, NO TRATAMENTO E NO CONTROLE DAS IST, NO
BRASIL. COM A PRESENTE PROPOSTA, PRETENDE-SE DESENVOLVER, PRODUZIR E PUBLICAR DOIS
CURSOS NOVOS VOLTADOS À MELHORA E À AMPLIFICAÇÃO DO DIAGNÓSTICO LABORATORIAL DAS
IST/AIDS E DAS HEPATITES VIRAIS. PRETENDE-SE, TAMBÉM, PROMOVER AS ATUALIZAÇÕES
NECESSÁRIAS NOS MATERIAIS PUBLICADOS E NO AMBIENTE VIRTUAL ONDE ESTÁ ANCORADO O
TELELAB E GARANTIR O ACESSO UNIVERSAL E GRATUITO AOS USUARIOS.

1.4 0bjeto/Objetivos Gerais
GERAL: CAPACITAR PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATUAREM NO SUS, NA PREVENÇÃO,
ASSISTÊNCIA, DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E CONTROLE DAS IST/AIDS E DAS HEPATITES VIRAIS.
ESPECÍFICOS: 1. DESENVOLVER PRODUZIR E PUBLICAR DOIS CURSOS NOVOS VOLTADOS À

MELHORIA E À SIMPLIFICAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DE IST/AIDS E DAS HEPATITES VIRAIS; 2.
DESENVOLVER, PRODUZIR E PUBLICAR A SEGUNDA EDIÇÃO DE DOIS CURSOS QUE JA ESTÃO
DISPONIBILIZADOS; 3. ATUALIZAR DOIS CURSOS DISPONIBILIZADOS NA PLATAFORMA TELELAB,
ATENDENDO ÀS DEMANDAS DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DAS
IST/AIDS E DAS HEPATITES VIRAIS/MS; 3. MANTER, ATUALIZAR E ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO
DA PLATAFORMA TELELAB; 4. MONITORAR E DAR ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DA PLATAFORMA

TELELAB; 5. DIVULGAR AS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO E DE TREINAMENTO DISPONÍVEIS NA
PLATAFORMA TELELAB.

2 Participantes



2.1 Fundação

2.2 Outros Partícipes

3 Objetivos Específicos/Metas

JU R'

Cidade
Florianópolis  

Cidade UF

Númer
0

l

2



4 Cronograma de execução

5 Plano de Aplicação (R$ 1,00)

6 Cronograma de desembolso

Natu reza da Despesa
EspecificaçãoCódigo

33.90.39 l Serviço de terceiros -- Pessoa Jurídica

Concedente ProponenteTotal

600.000,00600.000,00

Data ou evento físico Valor a Desembolsar (em R$)
TotalContrapartidaConcedente

600.000,00600.000,00Na assinatura do
Convênio

r
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5

Fase/Etapa
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7 Declaração
Na qualidade de representante legal, declaro para fins de prova junto à Universidade Federal
de Santa Catarina para os efeitos e sob penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora
ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede deferimento,

Florianópolis, 28/11/2018
Local e data Proponente

6;Íbó ó Wlc/ Á/tgeb
RG: 122.899-4 SSP/SC

8 Aprovação pelo Concedente
Aprovado

Florianópolis, 28/11/2018
Local e data

@Su ntend

nte

Pró-Reitor de Extensão
PROEX/UFSC
Síape 1157487
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ORÇAMENTO DO PROJETO - TED 52/2018

PESSOAL
Pessoal Contratado (CLT ou RPA)

Bolsas de Pesquisa ou Extensão para Professores e Servidores

Nome do Bolsista
Período
(meses)

Remuneração
mensal (R$)

3000,00

Valor (R$)

Lucy Mana Bez Birolo Parucker 36.000,00

Helena Cristina Ferreira Franz2

3 Ledenir Machado Rodrigues
5 Marcos Jose Machado
6 l Áureo Magra de Moiaes

VALOR TOTAL DE BOLSAS DE PKSQUÍSA E EXTENSÃO

3000,00

800,00

2500,00
1500.00

18.000,00

4.800,00

15.000,00

Bolsas para Estudantes

N' Modalidade da bolsa

  Henriaue Triooloni Alves de Souza
2 lur Antânio Gomos
3 Bolsista a contratar
4 Bolsista a contratar

N' Nome / cargo ou função

  Breno de Almeida Biagiotti
2 Geanderson Locks Nazario de Oliveira

3 Greaorv Rocha Falaviana



PASSAGENS E DIÁRIAS
Passagens

r

Descrição do item Quantidade
Valor

unitário Valor (R$)

[ ]Passagens 9.000,00

9.000,00VALOl{ TOTAL DE PASSAGENS

Diárias

Descrição do item Quantidade
Valor

Valor (R$)unitário

Diárias

VALOR TOTAL DE DIÁRIAS

SERVIÇO DE TERCEIROS
Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Descrição do item Quantidade
Valor

Valor (R$)unitário

Produção de áudio visual: locução, designer, áudio
operador de comera, técnico de sonoplastia:
eletricista, tradutor; Consultoria Pedagógica;
Outras consultorias técnicas

20.000,00

VALOR TOTAL SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 20.000,00

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Descrição do item

Valor
Quantidade unitário

Hospedagem
Assinaturas de jornais e periódicos; locação de
equipamentos e materiais permanentes; transportes
de bagagens e pedágios; serviços de divulgação,2
impressão, encadernação; pagamento de taxas de
publicação em periódicos; confecção de pastas, e
outros materiais de apoio p eventos, etc

3 l Combustível ou serviço de transporte
Alimentação e cclZ7êe-óP"eak

VALOR TOTAL SERVIÇO DE TERCEIROS PliSSOA JI.ÍRÍDICA

4.520,71

800,00

] .500,00

12.820,71

w.
.z.



Nacional
MATERIAL DE CONSUMO

Descrição do item Quantidade
Valor

unitário
R$

Valor (R$)

l Material. de Escritório; hospitalar e/ou de laboratório
VALOR TOTAL NACIONAL

2.000,00

2.000,00

RESSARCIMENTOS
N' Descrição do ressarcimento

Ulummnnma:w«eiimni
Despesas Operacionais e Administrativas

VALOR TOTAL DE RESSARCIMENTOS

7,00%
8,00%

15,00%

42.000,00
48.000,00
90.000,00

RESUMO

Prata. l)t'a. Lucy NI at'ia 13cz 13i rola,Pái'uckci'
ACL/CCS/UFSCl)cl)artanlcnto dc análise:l-GK

Comi dclnadara clo Prometo TELA:LAB
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PAPE
# Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária

NAGEFl-Núcleo de Análise Gerencial e Fiscal

U

Descrição dos dad
IDENTIFICA

do Prometo
O DE CUSTOS DOS PROJETOS

Nome do prometo:
Desenvolvimento e Produção de Materiais Institucionais para Diagnóstico de DST. AIDS e

Número 13Z/20Z8
Ministérios/UFSC

Coordenador:
Lucy Mana Bez Birolo Parucker

Valor do Projeto
Prazo/Meses

600.000,00
Í2

Ativídades relacionadas com abertura e gestão técnica do
Con
Acompanhamento.

imentosn

Total
79

2.082,65 0,3S9

tividades relacionadas com o procedimentos jurídicos
ecosProcedimentos

Atividades relacionadas com os procedimentos de compras
;ão Pública:

s/hospedagens:de pa:
de materiais:
de ços;

PÓs

Total
2.S48,00
z.oõQSI

614,56
2.]08,45
a.0766Z

Zs623

0,349

Qss%
QÍ8%

1,43%Total dos procedimentos de compras

rota/
S.ISQOZ

84,97
2.292,40
6. 816,00
S.SÕQss

1,]4%
Demissão:
MenorA

tividades relacionada.
ámen tos:

os procedimentos Total

2.221,46
28584

2.242,71

252,00
1.482,73
6.384,7y

Q,3ZP
.03%

0,04%
Q2S%
1, 06%

G erenciamenta Financeiro.
Tarifas:
Conciliação:
Total dos procedimentos

Atividades relacionadas com
Contabilidade:

nólise Fiscal:
Prestação de contas:

procedimentos

procedimentos contábeis

31ZÕZ
3.n404
6.274,28

z.s8Q2Õ

7%

], a5%

rquivamento:
fatal dos procedimentos jurídicos c

Fundo de reserva

OTAL REBOA 48.0aQoo


